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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS em 06/05/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722929
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 3.223 de 08 de NoVeMBro de 2021
diSPÕEM sobre a rETificaÇÃo dE PorTaria dE iNclUSÃo No ra-
TEio dE benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 
2021/196551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
Considerando a necessidade de retificação da PORTARIA PS Nº 2.450, de 
31/08/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.694, de 10/09/2021, que 
incluiu a beneficiária AMANDA INGRID DA COSTA MIRANDA no rateio da 
pensão concedida por meio da Portaria nº 784, de 26/06/2013, em relação 
ao valor dos proventos e a data de inclusão da beneficiária no rateio, 
resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 2.540, de 31 de agosto de 2021, 
para que passe a constar como valor total dos proventos o montante de 
R$6.890,82, ficando os percentuais e valores individuais assim distribuídos 
entre os pensionistas habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria lEoNor da coSTa MiraNda, na condição 
de cônjuge, no valor de r$3.445,41 (três mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06 e 70/2010.
i.2 – 50% em favor de aMaNda iNGrid da coSTa MiraNda, na condição 
de filha menor, no valor de R$3.445,41 (três mil, quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/03, 49/05, 51/06 e 70/2010.
II – Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 2.540, de 31 de agosto de 2021, 
para que passe a constar como data da implantação do benefício em favor 
de aMaNda iNGrid da coSTa MiraNda a data de 01/11/2021.
iii – Permanecem inalterados os demais itens da PorTaria PS Nº 
2.540/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726196
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.219 de 05 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/466315; 2021/466372 E 2021/466398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2021/466315; 2021/466372 
E 2021/466398, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de aNdrEa dE Maria BENEVidES dE alMEida, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 2.277,77 (dois mil reais, duzentos 
e setenta e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º e §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de aNdrE ViTor dE alMEida liMa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.277,77 (Dois mil reais,  duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e §2º, 
inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33% em favor de PaUlo ViNiciUS dE alMEida liMa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.277,77 (Dois mil reais,  duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e §2º, 
inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 6.833,30 (Seis mil, oitocentos e 
trinta e três reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Paulo Gesson Mendes lima, pertencente ao quadro de servidores ativos 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará- TJE/Pa, onde ocupava o cargo de 
analista Judiciário, mat. nº 6258-8, falecido em 26/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726190
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.856 de 30 de seteMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/575431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17265 alBErTo da SilVa 
BraGa, mat. nº 5196434/1, pertencente ao efetivo do 30º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.949 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/860364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “B”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3;art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º 
Sargento PM rG 20264, aNTÔNio cÉSar SaraiVa dE MENdoNÇa, mat. 
nº 5082927/2, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará – BPM (castanhal), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$6.274,13(seis mil,duzentos e setenta e quatro reais e 
treze centavos), conforme abaixo discriminados:


